
 
ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA CASA DE EPITÁCIO PESSOA  

Gabinete do deputado Sargento Neto 

 

INDICAÇÃO N°. HD-             / 2025 

INDICO; nos termos do Art.111 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, Joao Azevedo Lins, que determine ao DER, Adoção 

das providências para a revitalização do asfalto da rodovia PB138, no trecho que liga 

Alça Sudoeste em Campina Grande até Catolé de Boa Vista, município de Campina 

Grande, PB especificamente no Povoado. 

Justificativa 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Governo do Estado a adoção das 

providências para a revitalização do asfalto da rodovia PB 138 no trecho que liga, Alça 

Sudoeste em Campina Grande até Catolé de Boa Vista especificamente, tendo em vista 

a necessidade de atender as demandas relacionadas aos municípios do estado. 

Atualmente, a estrada apresenta sérios problemas de infraestrutura, e as condições 

precárias da via afetam diretamente os moradores da região, dificultando o 

deslocamento de veículos e a realização de atividades cotidianas. A revitalização do 

asfalto torna-se ainda mais importante, tendo em vista que os problemas no asfalto 

aumentam a vulnerabilidade a riscos, veículos em alta velocidade podem desviar com 

facilidade e colidir contra as construções, o que coloca em risco a segurança dos 

motoristas, dos moradores e comerciantes da região. 

Nesse sentido, certo do apoio do Governador do Estado e na certeza de ser de extrema 

relevância da presente indicação, venho clamar aos nobres deputados que a aprovem 

em todos os seus termos, para que o Governo do Estado tome as providências 

pertinentes. 

Entendendo ser o assunto de grande interesse da população envolvida solicito aos 

nobres pares que se unam pela aprovação da matéria em destaque. Assim, por ser a 

matéria de iniciativa e competência exclusiva do Poder Executivo, apresentamos esta 

Indicação. 

Sala das Sessões,14 de fevereiro de 2025 

 

Deputado João Gomes de Souza Neto 

Sargento Neto 

Partido Liberal–PL 
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